A INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DOS SERVIDORES

IPMP PUBLICOS DO MUNICIPIO
DE PARAGOMINAS

RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A razéo da escolha da empresa LUMENS ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUA-
RIAL LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.934.959/0001-60, decorre da comprovacao objetiva de
sua notoria especializacdo na prestacdo de servicos atuariais voltados a Regimes Proprios de
Previdéncia Social — RPPS, requisito indispensavel a adequada execucao do objeto, nos termos
do art. 74, inciso 111, alinea “c”, da Lei Federal n® 14.133/2021.

A empresa demonstra aderéncia especifica as necessidades do Regime Proprio de Previ-
déncia Social do Municipio de Paragominas, notadamente pela experiéncia comprovada na ela-
boragdo de AvaliacGes Atuariais Anuais, Notas Técnicas Atuariais, Estudos de Hipoteses e
Aderéncia Atuarial e no acompanhamento técnico continuo da gestao previdenciaria, em con-
formidade com as normas e orientacGes expedidas pela Secretaria de Previdéncia — SPREV.

Destaca-se, ainda, 0 dominio metodolégico aplicado as avaliacBes atuariais de RPPS, a
capacitacao técnica de sua equipe multidisciplinar e a experiéncia na conducédo de estudos com
impacto direto no equilibrio financeiro e atuarial dos regimes previdenciarios, elementos que
evidenciam a compatibilidade entre a especializacdo do fornecedor e a complexidade técnica
do objeto, conforme documentacdo de qualificacdo técnica e profissional constante dos autos.

Ressalta-se que a inexigibilidade de licitacdo decorre da natureza técnica e singular do
objeto, que inviabiliza a comparacdo objetiva entre propostas, sendo a escolha do fornecedor
consequéncia da comprovacao da notoria especializacdo exigida em lei, e ndo de vinculos pre-
téritos ou de preferéncia administrativa, em observancia aos principios da legalidade, impesso-
alidade, motivacéo e interesse publico.

Diante do exposto, resta devidamente justificada a escolha da empresa LUMENS AS-
SESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA como prestadora dos servigos técnicos
especializados em atuéria, nos termos do art. 74, inciso III, alinea “c”, da Lei n® 14.133/2021.

Paragominas/PA, 26 de janeiro de 2026.
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